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EDITAL SUPLEMENTAR DE SELEÇÃO 2024 - MESTRADO E DOUTORADO
VAGAS PARA INDÍGENAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

O Programa de Pós-Graduação em Letras: Estudos Literários da Universidade
Federal de Minas Gerais FAZ SABER que, no período de 26 de setembro de 2023 a 25 de
outubro de 2023, estarão abertas as inscrições para a seleção de candidatos indígenas e
com deficiência aos cursos de Mestrado e Doutorado. Serão oferecidas duas vagas para o
Mestrado (uma para indígenas e uma para pessoas com deficiência) e duas vagas para o
Doutorado (uma para indígenas e uma para pessoas com deficiência), para ingresso no
primeiro semestre letivo de 2023. O Edital está em conformidade com a Resolução nº
02/2017, de 04 de abril de 2017, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG.
As inscrições serão realizadas única e exclusivamente on-line, por intermédio do link que
será disponibilizado no site do Programa. O valor da taxa de inscrição é de R$ 200,90
(duzentos reais e noventa centavos). Versão completa do edital está disponível em
www.poslit.letras.ufmg.br.

Belo Horizonte - MG, 26 de setembro de 2023
ANTÔNIO ORLANDO DE OLIVEIRA DOURADO LOPES

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras:
Estudos Literários

EDITAL SUPLEMENTAR DE SELEÇÃO 2024
MESTRADO E DOUTORADO - VAGAS PARA INDÍGENAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

O Programa de Pós-Graduação em Saneamento, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos FAZ SABER que, no período de 30 de setembro de 2023 a 23 de outubro de 2023,
estarão abertas as inscrições para a seleção de candidatos indígenas e com deficiência ao
MESTRADO e DOUTORADO. Serão oferecidas, para ingresso no primeiro semestre de 2024,
duas vagas para o Mestrado (uma para indígenas e uma para pessoas com de deficiência)
e duas vagas para o Doutorado (uma para indígenas e uma para pessoas com deficiência).
Serão oferecidas posteriormente para o segundo semestre de 2024, duas vagas para
Doutorado (uma para indígenas e uma para pessoas com deficiência). Editais completos
estão disponíveis em www.smarh.eng.ufmg.br.

Belo Horizonte - MG, 26 de setembro de 2023
PRISCILLA MACEDO MOURA

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Saneamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL Nº 2211, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR
SUBSTITUTO

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Minas Gerais,
com base no disposto no art. 2º, inciso III da Portaria nº 3.258, de 03/05/2022, e em
cumprimento ao disposto no art. 39, do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, divulga a
homologação do resultado final do processo seletivo para o cargo de Professor Substituto
do Grupo de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, abaixo discriminado:

Unidade: ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL - CENTRO
P E DAG Ó G I CO

Área de Conhecimento: Educação Física
Edital: 1930, de 22/08/2023, publicado no DOU de 24/08/2023

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 - UASG 158717

Nº Processo: 23520004655202388. Objeto: Aquisição de materiais para uso
laboratorial e ambulatorial e insumos médico-hospitalares e veterinários para
atendimento das demandas do Centro das Ciências Biológicas e da Saúde e da
Diretoria de Saúde Universitária.. Total de Itens Licitados: 90. Edital: 27/09/2023 das
08h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30. Endereço: Rua Professor Jose Seabra de Lemos,
316., Recanto Dos Pássaros - Barreiras/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/158717-5-00018-2023. Entrega das Propostas: a
partir de 27/09/2023 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
09/10/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ERIKA RENATA MARTINS MERTENS
Pregoeira

(SIASGnet - 26/09/2023) 158717-26447-2023NE111111

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2023 - UASG 158515

Nº Processo: 23204.016328/2023-51.
Dispensa Nº 12/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARA.
Contratado: 16.887.298/0001-33 - OFFICE SERVICE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA. Objeto: Contratação emergencial para a prestação de serviços de limpeza,
conservação e higienização, manutenção de jardins, com fornecimento de mão de obra,
materiais, equipamentos e insumos, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: IV. Vigência: 02/10/2023 a
30/03/2024. Valor Total: R$ 3.105.480,96. Data de Assinatura: 26/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 26/09/2023).

Vagas: 01 (uma)
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Classificação:
1º lugar: Vagner Miranda da Conceição
2º lugar: Rômulo Meira Reis
Data de Homologação Interna: 22/09/2023
Processo nº 23072.258205/2023-39

MARIA MÁRCIA MAGELA MACHADO

EDITAL Nº 10, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 20 de abril de 2022, publicado no Diário
Oficial da União nº 75-A, Seção 2 - Edição Extra, pág. 1, em 20 de abril de 2022, e considerando o disposto no Decreto nº 9.739, de 28/3/2019, publicado no Diário Oficial da União
de 29/3/2019; na Instrução Normativa nº 2, de 27/8/2019, publicada no Diário Oficial da União de 30/8/2019; na Lei nº 13.872, de 17/9/2019, publicada no Diário Oficial da União
de 18/9/2019; no Decreto nº 7.485, de 18/5/2011, publicado no Diário Oficial da União de 19/5/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/5/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 30/5/2014; no Decreto nº 3.298/1999, publicado no Diário Oficial da União de 21/12/1999; no Decreto nº 9.508, de 24/9/2018, publicado no Diário Oficial da União de
25/9/2018; na Lei nº 12.990, de 9/6/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/6/2014; na Instrução Normativa MGI nº 23, de 25/7/2023, publicada no Diário Oficial da União
de 28/7/2018; e na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012, torna público o concurso para provimento de cargos de Professor da Carreira
do Magistério Superior, para o quadro permanente desta Universidade, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas Federais,
em conformidade com a Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme as normas abaixo especificadas.

1. DO CONCURSO
1.1.O concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior da Universidade Federal do Oeste do Pará será regido por este edital e conduzido pela Comissão

Organizadora do Concurso da Ufopa.
1.2.O concurso público destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, em regime de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão.
1.3.As provas deste concurso serão realizadas no campus Santarém.
1.4.O concurso para o cargo de Professor do Magistério Superior compreenderá, nos termos da legislação vigente, as seguintes fases:
1.4.1. Prova Escrita, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter eliminatório e peso 3,0 (três), de acordo com o item 12;
1.4.2. Prova Didática, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter eliminatório e peso 4,0 (quatro), de acordo com item 13;
1.4.3. Prova de Memorial e Projeto de Atuação Profissional, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter classificatório e peso 2 (dois), de acordo com o item 14;
1.4.4. Julgamento de Títulos, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter classificatório e peso 1,0 (um), de acordo com o item 15.
1.5. As referências bibliográficas para cada área do concurso estarão disponíveis no site: www.ufopa.edu.br/concursos, a partir publicação deste edital.
2. DAS VAGAS
2.1.Considerando as características acadêmicas do Instituto de Formação Interdisciplinar e Intercultural, criado pela Resolução Consun nº 298, de 7 de dezembro de 2022,

a saber: Programa Interdisciplinar, responsável pela oferta de componentes com caráter interdisciplinar para outras unidades acadêmicas e pelo Bacharelado Interdisciplinar em Ciências
Ambientais; e Programa Intercultural, responsável pela Formação Básica Indígena, por cursos de graduação interculturais e ações e projetos pautados na interculturalidade, alinhados
às diretrizes da Política de Ações Afirmativas;

2.2.Considerando que a maioria dos discentes indígenas que cursam a Formação Básica Indígena foram alfabetizados e formados até o ensino médio em escolas indígenas,
por isso a necessidade de a Instituição propiciar meios para contratar docente indígena para atuar na referida Formação e em projetos de ensino, pesquisa e extensão voltados à
temática indígena;

2.3.Considerando que o docente da Formação Básica Indígena atuará com discentes indígenas procedentes de vários territórios etinoeducacionais, situados em região de
atuação da Ufopa. Portanto, o docente precisa não somente ter domínio sobre direitos humanos e direitos dos povos originários, mas também ter facilidade de dialogar com discentes
indígenas e seus territórios;

2.4.Considerando que a presença de professores indígenas fortalecerá a legitimidade e a confiança das comunidades indígenas na educação superior e a superação de
estereótipos e preconceitos contra os povos originários, bem como constitui um mecanismo para que a Universidade repense suas práticas e se transforme;

2.5.Considerando que a diversidade é um valor fundamental para a democracia e que a ampliação da participação dos povos indígenas nas Instituições Federais de Ensino
Superior (Ifes) contribui para a construção de uma sociedade mais justa e plural;

2.6.A vaga de que trata este edital destina-se exclusivamente a candidato indígena, nos termos da Decisão nº 88, de 5 de setembro de 2023, do Conselho Universitário da
Universidade Federal do Oeste do Pará (Consun/Ufopa).

2.7.Será considerado indígena, para fins deste edital, o candidato que assim se declarar no momento da inscrição no certame com a inserção de declaração de
autorreconhecimento assinada a próprio punho pelo candidato e declaração de pertencimento étnico, assinada a próprio punho por duas lideranças reconhecidas pela comunidade local
e pelo representante legal de Associação/Conselho/Federação com CNPJ reconhecida pela comunidade local.

2.8. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé referente à condição de indígena, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para apuração, respeitados
o contraditório e a ampla defesa.

2.9. Na conclusão da apuração mencionada no subitem 2.9, em sendo constatada a fraude/má-fé, caso o certame ainda esteja em andamento, o candidato será eliminado.
2.10. Na conclusão da apuração mencionada no subitem 2.9, em sendo constatada a fraude/má-fé, caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua

admissão ao serviço ou emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
3. DO CARGO E DA REMUNERAÇÃO
3.1. Cargo: Professor do Magistério Superior, criado por meio da Lei nº 7.596, de 10/4/1987, estruturada pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da

União de 31/12/2012, e suas alterações.
3.2. Descrição das atividades: aquelas relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e

assistência na própria Instituição, além de outras previstas em legislação específica.
3.3. A estrutura remuneratória do Plano de Carreira e Cargos do Magistério Federal é composta por vencimento básico e retribuição por titulação, conforme tabela a seguir:

. Classe Denominação Nível Regime de trabalho Titulação Vencimento básico Retribuição por
titulação

Total bruto

. A Assistente - A 1 40 horas DE* Mestrado R$ 4.875,18 R$ 2.437,59 R$ 7.312,77

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DE: Dedicação Exclusiva.
3.4 Poderão ser acrescidos aos valores constantes na tabela acima, mediante solicitação do servidor, auxílio alimentação no valor de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e

oito reais); auxílio creche e pré-escolar no valor de R$ 321,00 (trezentos e vinte e um reais) para dependentes com idade inferior a 6 anos; e vale-transporte, conforme requisitos da
legislação vigente.

4 DAS INSCRIÇÕES
4.1As inscrições devem ser realizadas no período de 29/9/2023 a 29/10/2023, conforme cronograma do concurso, somente via Internet, no endereço eletrônico

http://www.ufopa.edu.br/concursos, observado o horário de Santarém/PA.
4.2 O candidato deverá realizar seu cadastro e, em seguida, a sua inscrição, obedecendo rigorosamente a todas as instruções ali contidas. Uma vez realizada a inscrição, será emitida a Guia

de Recolhimento da União (GRU), em forma de arquivo eletrônico, que deverá ser paga até o primeiro dia útil após o término das inscrições, exclusivamente por meio do Banco do Brasil S.A.
4.3 No momento da inscrição, o candidato deverá anexar ao formulário eletrônico, no respectivo campo, os seguintes documentos no formato BMP, JPEG, PNG ou PDF (até 3MB).
4.4 declaração de Autorreconhecimento indígena preenchida e assinada a próprio punho pelo candidato, conforme modelo apresentado no anexo VIII deste Edital, em

consonância como previsto na Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), promulgada pelo Estado brasileiro;
4.5 Declaração de Pertencimento Étnico, conforme o modelo apresentado no anexo IX deste Edital, contendo obrigatoriamente: a assinatura a próprio punho de 2 lideranças

reconhecidas pela comunidade local e a assinatura, a próprio punho do representante legal de Associação/Conselho/Federação com CNPJ, reconhecida pela comunidade local.
4.6 Na hipótese de o candidato inscrever-se mais de uma vez, será considerada a última inscrição registrada no sistema de inscrição do concurso e paga conforme o subitem 4.2.
4.7 A Ufopa comporá comissão especial para proceder a análise da documentação enviada pelos candidatos e homologação ou não das inscrições solicitadas.
4.8 Não serão homologadas as inscrições de candidatos que não inserirem corretamente a documentação completa exigida no item 4.3 deste Edital.
4.9 As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, e dará a Ufopa o direito de eliminá-lo do concurso, e de

declarar nulos os atos praticados em decorrência de sua inscrição por conter dados e/ou documentos incorretos, incompletos, ilegíveis, divergência na identificação do candidato,
documento sem assinatura a próprio punho quando obrigatórios, ou documentos inverídicos (falsos), mesmo se constatados após a finalização do concurso, resguardando-se ao candidato
o direito à ampla defesa e contraditório.

4.10 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato
os dados cadastrais informados no ato da inscrição, os quais o candidato declara serem verdadeiros, sob pena de cancelamento da inscrição.

4.11 A correção e a idoneidade dos dados informados são de total responsabilidade do candidato. Não serão homologadas as inscrições cujos dados estejam incorretos. A
Ufopa não fará alteração de qualquer natureza no formulário de inscrição do candidato.

4.12 O valor da taxa de inscrição será o seguinte: R$ 130,00 (vaga para Assistente - título de Mestre).
4.13 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a compensação bancária do pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição e envio.
4.14 É de inteira responsabilidade do candidato verificar e confirmar se seu pagamento foi efetivado e se sua inscrição foi homologada.
4.15 Caberá recurso contra a inscrição não homologada, nos termos do subitem 7.1.2, apresentando o comprovante de pagamento da GRU, não sendo aceito como

comprovante documento de agendamento de pagamento.
4.16 O cartão de inscrição estará disponível para impressão a partir da publicação da homologação das inscrições.
4.17 A Ufopa se exime de qualquer responsabilidade sobre as inscrições não recebidas por motivo de falha técnica de computador, falha de comunicação, congestionamento

das linhas de comunicação, bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.18 O valor relativo à inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do concurso público, exclusão da vaga ofertada ou em razão de fato atribuível exclusivamente à administração pública.
4.19 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo ou vaga.
4.20 A inscrição será indeferida quando:
a) realizada intempestivamente;
b) ausência de documentação completa exigida no item 4.3 deste Edital.
c) não houver o pagamento da taxa de inscrição no prazo indicado.
5 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 A isenção da taxa de inscrição, nos termos da legislação vigente, poderá ser concedida ao candidato mediante solicitação no ato da inscrição e no prazo previsto neste

edital, conforme cronograma constante do anexo II, nas seguintes condições:
a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; e for membro

de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018; ou
b) for doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
5.2 O candidato que optar pela isenção deverá, no período previsto para solicitação de isenção, encaminhar os documentos listados abaixo, na sua página de

acompanhamento:
a) certidão do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico, com cópia do RG e CPF; ou
b) carteira comprobatória ou declaração de cadastro no Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME) (https://redome.inca.gov.br/), com cópia do

RG e do CPF.
5.2.1A solicitação de isenção sem o encaminhamento da documentação listada no subitem 5.2 implicará o indeferimento.
5.3 A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no site www.ufopa.edu.br/concursos, conforme cronograma do concurso (anexo II).
5.4 O candidato cujo pedido de isenção tenha sido indeferido e ainda deseje participar do concurso deverá realizar o pagamento da inscrição até o prazo máximo previsto

neste edital.
5.5 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.1 estará sujeito a:
cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da contratação;
c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
5.6 Não serão estornados valores de taxas de inscrição daqueles candidatos que foram contemplados com isenção e que já tenham efetivado o pagamento da taxa de

inscrição no concurso público regido por este edital.
6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1.Serão concedidas condições especiais para realização das provas aos candidatos com necessidades especiais (auditiva, física, motora, visual, múltipla, entre outras) que,

no ato de inscrição, selecionarem o campo correspondente, e, na página de acompanhamento apresentarem documento pessoal e solicitação acompanhada de relatório/atestado/laudo
emitido por médico (contendo CRM).

6.2.Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação das provas, de que trata o inciso III do artigo 3º do Decreto nº 9.508, de 24/9/2018, à deficiência
do candidato, a ser efetivada por meio do acesso a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis, observado o disposto no anexo do citado Decreto.

6.3. Das lactantes e da amamentação
6.3.1.Fica assegurado à candidata lactante o direito de amamentar filho de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou das etapas avaliativas do concurso,

mediante prévia solicitação, realizada no ato da inscrição.
6.3.2.A solicitação de que trata o subitem 6.3.1 deverá ser complementada, no período de inscrição, na sua página de acompanhamento, mediante apresentação de

documento pessoal e certidão de nascimento do filho.
6.3.3.A candidata lactante, obrigatoriamente, deverá levar um acompanhante (adulto), que ficará em sala reservada para essa finalidade e será o responsável pela guarda

da criança durante o período da realização da prova. A candidata que não levar acompanhante não poderá adentrar o local de prova com a criança.
6.3.4.O acompanhante deverá observar e respeitar as regras do certame, estando, também, proibido de utilizar aparelhos eletrônicos ou celulares.
6.3.5.Haverá compensação em favor da candidata, em igual período, do tempo utilizado para a amamentação, sendo seu direito proceder à amamentação a cada intervalo

de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho.
6.3.6.Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por um membro da equipe de realização do concurso.
6.4.Da solicitação de tratamento pelo nome social
6.4.1.Pessoa travesti e transexual que deseje ser tratada pelo nome social e ter o reconhecimento da identidade de gênero durante a realização deste certame deverá, no

ato do cadastro prévio à sua inscrição, preencher o campo correspondente ao nome social, informando o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratada.
6.4.2.As publicações referentes a candidato travesti e transexual serão realizadas conforme o nome e o gênero constantes no registro civil, salvo se efetuada a inscrição com

o uso do nome social.
7.DOS RECURSOS
7.1.Caberá recurso, devidamente fundamentado, após a divulgação das seguintes etapas, conforme cronograma do concurso:
7.1.1.do resultado da solicitação de isenção, no prazo de 2 (dois) dias a partir da publicação do resultado no site, direcionado à Comissão Organizadora do Concurso;
7.1.2.da homologação das inscrições, no prazo de 2 (dois) dias a partir da publicação no site, direcionado à Comissão Organizadora do Concurso;
7.1.3.da composição das bancas examinadoras, no prazo de 2 (dois) dias a partir da publicação da homologação das inscrições no site da Instituição, direcionado à Comissão

Organizadora do Concurso;
7.1.4.do resultado das fases eliminatórias, provas escrita e didática, no prazo de 6 (seis) horas a partir do horário de divulgação do resultado, no quadro de aviso do concurso,

protocolado diretamente na Secretaria do Concurso, de acordo com o modelo constante do anexo III, direcionado à Banca Examinadora do Concurso;
7.1.5.do resultado das fases classificatórias, prova de memorial e projeto de atuação profissional e do julgamento de títulos, no prazo de 6 (seis) horas a partir da divulgação

do resultado no site do concurso, direcionado à Banca Examinadora do Concurso;
7.1.6.do resultado preliminar do concurso, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da data da sua divulgação no site, direcionado à Comissão Organizadora do Concurso;
7.1.7.da decisão da equipe multiprofissional, no prazo de 2 (dois) dias a partir da sua divulgação no site da Instituição, direcionado à Comissão Organizadora do Concurso.
7.1.8.da decisão da Comissão de Heteroidentificação, no prazo de 2 (dois) dias a partir da sua divulgação no site da Instituição, direcionado à Comissão Recursal.
7.2.Os recursos previstos nos subitens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.8 deverão ser interpostos por meio da página de acompanhamento do candidato, no site

www.ufopa.edu.br/concursos.
7.3.O recurso deverá ser interposto pelo próprio candidato, ou por seu procurador legalmente constituído, identificando o candidato, a fase do recurso e a área/subárea do

concurso no qual concorre, indicando, com clareza, objetivos, razões, fatos e circunstâncias justificadoras da inconformidade do interessado, com as respectivas comprovações, se houver.
7.4.A Secretaria e o quadro de aviso do concurso serão instalados em local próximo à sala de provas, devidamente identificados.
7.5.O resultado dos recursos será publicado no quadro de avisos do concurso (no caso das provas escrita e didática) e no site do concurso, nos demais casos, e o parecer

referente à análise dos recursos será encaminhado somente ao candidato recorrente.
7.6.Os pareceres relativos aos recursos interpostos pelo site do concurso serão encaminhados aos candidatos recorrentes por e-mail.
7.7.Os recursos interpostos contra as provas eliminatórias (escrita e didática) deverão ser protocolados na Secretaria da Concurso, de forma impressa, e os pareceres relativos

à análise recursal serão encaminhados por e-mail, caso assim opte o candidato, ou pessoalmente, mediante comunicação ao candidato.
7.8.Não serão aceitos recursos de outras formas, que não as previstas neste edital; ou recursos fora do prazo estabelecido; ou recursos sem fundamentação; ou, ainda,

pedidos de revisão de prova de terceiros.
7.9.Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, os recursos previstos poderão ter efeito suspensivo, a critério da Comissão do Concurso, e a continuidade

do certame para a referida vaga dar-se-á após a divulgação de seu resultado.
8.DA BANCA EXAMINADORA
8.1.A Banca Examinadora será composta por 5 (cinco) docentes atuantes na área ou subárea de conhecimento do concurso, com titulação igual ou superior à exigida dos

candidatos, sendo 3 (três) membros titulares e 2 (dois) membros suplentes.
8.2.A Banca Examinadora será única para todas as etapas das provas do concurso, ressalvados os casos em que o suplente vier a assumir a titularidade.
8.3.Em caso de desistência, impedimento ou suspeição de membro da Banca Examinadora, o primeiro suplente assumirá automaticamente e, se este não puder, desde que

motivadamente, assumirá o segundo suplente.
8.3.1.Em caso fortuito, poderá ocorrer a substituição de membro da Banca Examinadora após o início das provas somente na hipótese em que o avaliador a ser substituído

tenha realizado a avaliação e atribuído nota a todos os candidatos de uma mesma prova.
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8.3.2.Em caráter excepcional, no caso de impossibilidade de os suplentes assumirem em decorrência de falta de tempo hábil para aprovação pelas instâncias competentes,
a fim de garantir o andamento do concurso, poderá ser aprovada a indicação de novo membro para compor a Banca Examinadora.

8.4.Fica vedado de participar da Banca Examinadora o membro que seja em relação ao candidato:
a) cônjuge, companheiro, ex-cônjuge ou ex-companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau;
b) litigante judicial ou administrativamente com ou contra candidato ou respectivo cônjuge ou companheiro;
c) sócio de candidato em atividade profissional;
d) orientador ou coorientador acadêmico de candidato em projeto de pesquisa ou extensão, mestrado, doutorado e pós-doutorado;
e) coautor de trabalhos técnico-científicos nos últimos 3 (três) anos, a contar da publicação deste edital;
f) integrante de grupo ou projeto de pesquisa no qual tenha desenvolvido atividades com o candidato nos últimos 3 (três) anos.
8.5. Poderá ser arguida a suspeição de membro da Banca Examinadora que tenha amizade ou inimizade notória com candidato ou respectivo cônjuge, companheiro e afins

até o terceiro grau.
8.6. O candidato poderá solicitar impugnação justificada de membros da Banca Examinadora por meio de recurso que aponte e comprove pelo menos uma das hipóteses

relacionadas nos subitens 8.4 e 8.5, de acordo com o subitem 7.1.3.
9. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
9.1. As provas serão realizadas conforme o cronograma do concurso (anexo II), salvo excepcional necessidade de alteração do cronograma, devendo o candidato acompanhar

as publicações na página do concurso.
9.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para qualquer uma das provas.
9.3. Para acesso ao local de aplicação das provas, o candidato deverá apresentar documento oficial de identidade com foto. Serão considerados documentos de identidade:

carteiras expedidas pelos comandos militares, pelas secretarias de segurança pública, pelos institutos de identificação e pelos corpos de bombeiros militares; carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente modelo com foto) e documentos digitais com
foto (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais, sendo vedada a apresentação de fotos/imagens de tela.

9.4. As provas constarão de 2 (duas) etapas:
a) prova escrita e prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;
b) prova de memorial e projeto de atuação profissional e julgamento de títulos, de caráter classificatório.
9.5. Durante a realização das provas, não será permitida consulta a livros, revistas, folhetos e anotações, bem como o uso de calculadora, celulares, tablets, computadores

ou outros instrumentos, exceto os autorizados pela Comissão Organizadora do Concurso, de acordo com as especificidades de cada área/subárea do concurso.
9.5.1. Durante a realização das provas, será permitido o uso de relógio, desde que analógico, ou seja, não será permitido o uso de relógio digital, smartwatch ou outro

equipamento eletrônico.
9.5.2. Os arquivos digitais a serem utilizados pelos candidatos na prova didática e/ou de memorial e projeto de atuação profissional deverão funcionar de forma off-line,

tendo em vista que a Instituição não se responsabiliza por eventuais falhas técnicas de conexão ou instabilidade de internet.
9.6.Será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local e horário previamente definidos para as provas que compõem a primeira etapa.
9.7.O candidato poderá solicitar, mediante requerimento, na Secretaria do Concurso, cópia da prova escrita, da gravação da prova didática, da gravação da apresentação de

memorial e projeto de atuação profissional, bem como das fichas de avaliação dos membros da Banca Examinadora, referentes às suas provas.
9.8.Todos os fatos inerentes à realização das provas serão lavrados em ata.
9.9.Não será permitida a gravação por terceiros durante as apresentações públicas.
10.PROVA ESCRITA
10.1.A prova escrita (E) versará sobre um ponto de prova sorteado da lista com 10 (dez) itens relacionados à área e/ou à subárea na qual o candidato se inscreveu, conforme

anexo I, e terá duração de 4 (quatro) horas.
10.2.A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da prova, conforme definido no cronograma

(anexo II). A presença do candidato é obrigatória durante o sorteio do ponto e no ato da leitura da prova escrita, implicando a sua ausência, na hora e local marcado, na eliminação
do concurso.

10.3.Desde que haja viabilidade, tendo em vista a quantidade de candidatos, poderá haver, de comum acordo, a antecipação da leitura das provas escritas.
10.4.A avaliação da prova escrita (E) ocorrerá de acordo com os critérios e os pontos discriminados no anexo IV, ficando a valoração a ser conferida a cada um deles a

cargo da Banca Examinadora.
10.4.1.Será classificado para a etapa seguinte o candidato que obtiver nota na prova escrita (E) igual ou superior a 7,00 (sete vírgula zero), com duas casas decimais.
10.4.2.A nota da prova escrita (E) será obtida pela média aritmética das notas atribuídas individualmente pelos membros da Banca Examinadora e terá peso 3 (três) para

o cálculo da média final no concurso.
11.PROVA DIDÁTICA
11.1.A prova didática (D) consiste na apresentação oral, pelo candidato, em sessão pública, de um ponto sorteado dentre os 10 (dez) itens relacionados à área e/ou à subárea

do concurso, conforme anexo V deste edital, excluído o tema sorteado na prova escrita.
11.2.O sorteio do ponto deverá ser feito em sessão pública, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início da prova, conforme cronograma do concurso

(anexo II). Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova didática no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do
início da prova.

11.2.1.O público presente na realização da prova didática será registrado por meio de frequência, com recolhimento da respectiva assinatura e conferência de registro de
identidade com foto. É vedado aos candidatos da área assistir à prova dos demais candidatos.

11.2.2.No dia da prova didática (D), todos os candidatos deverão estar presentes e entregar à Banca Examinadora a sua apresentação (em arquivo digital) e 3 (três) cópias
do plano de aula (em documento impresso), com a identificação do candidato e do ponto sorteado.

11.2.3.Após a entrega dos planos de aula e do arquivo das apresentações, a Banca Examinadora realizará, na presença de todos os candidatos, o sorteio da ordem de
apresentação.

11.2.4.Cada candidato disporá, no mínimo, de 50 (cinquenta) minutos e, no máximo, de 60 (sessenta) minutos para apresentação de sua aula, e o não cumprimento do tempo
mínimo de 50 (cinquenta) minutos e máximo de 60 (sessenta) minutos para a prova didática implicará na diminuição de um ponto (1,00 pt.) na nota individual atribuída por membro
da Banca Examinadora.

11.3.A Instituição disponibilizará para a prova didática notebook, projetor multimídia, quadro branco, pincéis e apagador, podendo o candidato trazer e utilizar-se de outros
materiais didáticos pertinentes, mediante autorização prévia da Comissão Organizadora do Concurso.

11.3.1.O candidato poderá, a seu critério, e com a avaliação e a autorização da Comissão Organizadora do Concurso, utilizar seus próprios equipamentos, ficando, neste caso,
responsável por sua guarda, instalação e uso.

11.3.2.A Ufopa não se responsabiliza por problemas de não abertura de arquivos digitais ou de inconsistências entre cabos ou adaptadores diferentes dos disponíveis.
11.4.A prova didática (D) valerá de 0 (zero) a 10 (dez) pontos e objetiva avaliar o desempenho didático-pedagógico e o conteúdo do candidato, de acordo com os critérios

e pontos discriminados no anexo V.
11.5.O candidato que não comparecer à prova didática no horário estabelecido não terá outra oportunidade para sua realização e, consequentemente, receberá nota 0 (zero),

sendo eliminado do concurso.
11.6.A Banca Examinadora, em acordo pactuado com os candidatos presentes, poderá utilizar tempo de candidato faltoso, subindo na ordem de sorteio os candidatos

presentes.
11.7.Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem e de apresentação do tema sorteado.
11.8.Ao final da apresentação de cada candidato, a Banca Examinadora terá um período de até 15 (quinze) minutos por examinador para arguição do candidato sobre a prova

didática, o qual terá tempo igual para a resposta. A nota na prova didática (D) será obtida pela média aritmética das notas atribuídas individualmente pelos membros da Banca
Examinadora.

11.9.Será classificado para a fase seguinte do concurso o candidato que obtiver nota na prova didática (D) igual ou superior a 7,00 (sete vírgula zero).
11.10.A nota da prova didática (D) terá peso 4 (quatro) para o cálculo da média final no concurso.
11.11.A prova didática (D) será gravada para efeito legal de registro e avaliação.
11.12.O candidato poderá, após a divulgação do resultado, solicitar a cópia da gravação de sua prova didática mediante preenchimento de requerimento disponível na

Secretaria do Concurso, a qual terá o prazo de até 3 (três) horas para atendimento do pedido.
12.PROVA DE MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL
12.1.O Memorial e o Projeto de Atuação Profissional (MPAP) compõem dois itens de um documento único que deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:
a) a descrição e a análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica, e outras atividades, individuais ou

em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;
b) o projeto de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, os objetivos, os métodos, as ações a serem realizadas e

os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e consequências.
12.2.O Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) deverá evidenciar a capacidade do candidato de refletir sobre a própria formação escolar e acadêmica, bem como

suas experiências e expectativas profissionais, e manifestar claramente uma proposta de trabalho para a Ufopa concernente a atividades de ensino, pesquisa e extensão, incluindo
objetivos e metodologia.

12.3.O Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) deverá ser elaborado de forma discursiva e circunstanciada, com no máximo 25 (vinte e cinco) páginas, contendo
as atividades acadêmicas significativas realizadas nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da publicação deste edital, devendo ser obrigatoriamente entregue em 3 (três) vias
impressas.

12.4.A prova de Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) ocorrerá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação do resultado da prova didática,
conforme cronograma de provas (anexo II), e consistirá em uma apresentação oral sucinta, em sessão pública, com duração de até 30 (trinta) minutos, em ordem alfabética, dos
candidatos aprovados na prova didática, sendo gravada para efeito legal de registro e avaliação, vedada a participação de outros candidatos inscritos na mesma área do concurso,
seguida de arguição pela Banca Examinadora.

12.5.A avaliação do Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) ocorrerá de acordo com os critérios e os pontos discriminados no anexo VI deste edital.
12.6.O tempo para a arguição será de até 15 (quinze) minutos para cada examinador e de até 10 (dez) minutos para resposta a cada examinador. Havendo acordo, a arguição

poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado, então, o limite de 30 (trinta) minutos.
12.7.A nota do Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) será obtida pela média aritmética das notas atribuídas individualmente por membro da Banca

Examinadora. Cada avaliador atribuirá nota de 0 (zero) a 10,00 (dez) à defesa do Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) do candidato.
12.8.A prova do Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) terá peso 2 (dois) para o cálculo da média final no concurso.
12.9.O candidato que não entregar o Memorial e Projeto de Atuação Profissional no formato estabelecido no item 16 não será avaliado nesta prova e receberá nota zero

(0,00).
13.JULGAMENTO DE TÍTULOS
13.1.O candidato aprovado na primeira etapa do certame deverá entregar cópia impressa de seu currículo Lattes, devidamente comprovado, organizado de forma sequencial

e de acordo com os grupos de atividades abaixo descritos, devendo a Banca Examinadora limitar-se a pontuar somente as produções científica, artística, técnica e cultural obtidas nos
últimos 5 (cinco) anos e devidamente comprovadas, a contar da data de publicação deste edital, em conformidade com os grupos de atividades a seguir:

a) grupo I: Formação Acadêmica, denominado FAC, limitado a 120 (cento e vinte) pontos, peso 1 (um);
b) grupo II: Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural, denominado PC, limitado a 250 (duzentos e cinquenta) pontos, peso 2 (dois);
c) grupo III: Atividades Didáticas, denominado AD, limitado a 250 (duzentos e cinquenta) pontos, peso 3 (três);
d) grupo IV: Atividades Técnico-Profissionais, denominado ATP, limitado a 60 (sessenta) pontos, peso 1 (um).
13.2.Só serão apreciados e atribuídos pontos aos títulos constantes da tabela de pontos. O título cuja natureza permitir sua inclusão em mais de um item da tabela de pontos

será pontuado apenas uma única vez, considerando-se a maior pontuação.
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13.3.É facultada, nesta etapa, a entrega do título que comprove o requisito mínimo para o cargo. Caso o candidato não apresente, este não receberá a devida
pontuação.

13.4.Para a prova de títulos, os diplomas, os certificados e correlatos citados no currículo Lattes, expedidos no estrangeiro, somente serão considerados se acompanhados
do documento de revalidação/reconhecimento oficial no País.

13.5.A pontuação dos títulos será aferida com base na tabela constante do anexo VII deste edital, devendo a Banca Examinadora atribuir uma nota de 0 (zero) a 10 (dez)
ao julgamento de títulos.

13.6.A nota do julgamento de títulos (T) corresponde à média ponderada das notas obtidas nos grupos de atividades, conforme fórmula abaixo:
T = (FAC + 2. PC + 3.AD +ATP).10
1430
13.7.O julgamento de títulos é etapa classificatória e terá peso 1 (um) para o cálculo da média final no concurso.
13.8.O candidato que não entregar o currículo Lattes documentado no formato estabelecido no item 15.1 e 16 não terá seus títulos avaliados e receberá nota zero

(0,00).
14.DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA A PROVA DE MEMORIAL E DO JULGAMENTO DE TÍTU LO S
14.1.O candidato aprovado na fase eliminatória deverá entregar pessoalmente, no local designado e identificado, conforme publicação no quadro de avisos e na data

especificada no cronograma do concurso (anexo II), os documentos referentes à prova de Memorial e Projeto de Atuação Profissional e ao Julgamento de Títulos, conforme a
seguir:

a) Memorial e Projeto de Atuação Profissional impresso em 3 (três) vias, encadernadas com espiral;
b) currículo da plataforma Lattes impresso em 3 (três) vias, acrescentando-se a uma das vias cópia da documentação comprobatória, que o candidato apresentará ao servidor

para conferência e autenticação.
14.2.Para fins da conferência e autenticação a que se refere o subitem 14.1, "b", o candidato deverá estar de posse, no ato da entrega da documentação, de todos os

documentos comprobatórios originais.
14.3.O currículo mencionado no subitem 14.1, "b", deve ser acompanhado da tabela de pontuação constante do anexo VII, devidamente preenchida pelo candidato de acordo

com os títulos apresentados, que terá efeito de organização e auxílio para a Banca Examinadora, de forma que o preenchimento dela não vincula a banca quanto à pontuação por
ela atribuída na ficha de avaliação de títulos, conforme os critérios dispostos neste edital.

15.DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO
15.1.Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 7,00 (sete vírgula zero) tanto na prova escrita como na prova didática.
15.2.Os candidatos serão classificados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no concurso.
15.3.A nota final do concurso (NF) será obtida por meio da média aritmética ponderada das 4 (quatro) avaliações: prova escrita (E), prova didática (D), prova de Memorial

e Projeto de Atuação Profissional (MPAP) e prova de títulos (T), conforme a fórmula a seguir:
NF = (3E + 4D + 2MPAP + 1T)
10
15.4.Em caso de empate na nota final do concurso (NF), terá prevalência, por ordem, o candidato com:
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003;
b) melhor nota na prova didática;
c) melhor nota na prova escrita;
d) melhor nota na prova de defesa de Memorial e Projeto de Atuação Profissional (MPAP);
e) melhor nota na prova de títulos;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
15.5.O resultado final preliminar será divulgado no site do concurso, conforme cronograma do concurso, no endereço: www.ufopa.edu.br/concursos.
15.6.O resultado final preliminar será divulgado no site do concurso, conforme cronograma do concurso, no endereço: www.ufopa.edu.br/concursos.
16.DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO
16.1.Os candidatos aprovados no certame deverão, no ato da posse, comprovar os requisitos abaixo:
a) a nacionalidade brasileira (nato ou naturalizado); no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deve estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e

portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no artigo 12, § 1º, da Constituição Federal e no artigo 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril
de 1972;

b) o gozo dos direitos políticos;
c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) a idade mínima de 18 (dezoito) anos;
e) a aptidão física e mental;
f) a aprovação em concurso público, objeto deste edital;
g) a apresentação, por ocasião da posse, dos documentos exigidos em lei e neste edital, além dos referentes ao cargo, tais como o título de Doutor, se aprovado na classe

de Adjunto A; e o título de Mestre, se aprovado na classe de Assistente A na área do concurso na qual foi aprovado;
h) se estrangeiro, a apresentação de permissão legal para trabalhar e residir no território nacional (visto permanente ou equivalente).
16.2.Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados por ocasião da posse no cargo público deverão satisfazer às seguintes exigências:
16.3.Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados por ocasião da posse no cargo público deverão satisfazer às seguintes exigências:
a) tenham sido obtidos em instituições de ensino devidamente credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC);
b) quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras, os diplomas de graduação deverão estar revalidados, e os de pós-graduação reconhecidos por universidades

brasileiras credenciadas pelo MEC até a data da posse.
16.4.Os candidatos aprovados nos cargos cuja carga horária seja de dedicação exclusiva não poderão acumular cargos, empregos ou funções públicas, ou exercer qualquer

atividade pública ou privada, nos termos do artigo 20 da Lei nº 12.772/2012; e terão de permanecer vinculados ao regime de dedicação exclusiva pelo período mínimo de 3 (três) anos,
conforme dispõe o artigo 22 da referida Lei, só podendo ser alterado mediante proposta à sua unidade acadêmica, de acordo com as normas pertinentes.

16.5.Os candidatos aprovados nos cargos cuja carga horária seja de dedicação exclusiva não poderão acumular cargos, empregos ou funções públicas, ou exercer qualquer
atividade pública ou privada, nos termos do artigo 20 da Lei nº 12.772/2012; e terão de permanecer vinculados ao regime de dedicação exclusiva pelo período mínimo de 3 (três) anos,
conforme dispõe o artigo 22 da referida Lei, só podendo ser alterado mediante proposta à sua unidade acadêmica, de acordo com as normas pertinentes.

16.6.A posse está condicionada à aprovação em perícia médica oficial, sob a responsabilidade da Ufopa.
16.7.Observado o número de vagas existentes ou que venham a existir, o aproveitamento de cada candidato obedecerá rigorosamente à ordem decrescente de

classificação.
16.8.Comprovado o interesse e a necessidade institucional por meio de ato devidamente motivado, o candidato homologado fora do número de vagas do edital de

determinada área ou subárea poderá vir a ser nomeado e lotado em unidade diversa da qual foi aprovado, desde que haja igualmente o interesse do candidato e o aceite da unidade
demandante do concurso no qual foi aprovado.

16.9.A Ufopa poderá preencher suas vagas com candidatos aprovados em outras instituições federais de ensino superior, desde que não haja candidatos aprovados em
concursos vigentes.

16.10.A Ufopa poderá, dentro do prazo de validade do concurso, ceder a outra Instituição Federal de Ensino (Ifes) candidatos aprovados fora do número de vagas previstas
no edital de concurso público, mediante manifestação de interesse de outra Ifes, concordância do candidato e interesse institucional.

17.DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1.O prazo de impugnação deste edital será de 2 (dois) dias, contados de sua publicação no Diário Oficial da União, conforme cronograma do concurso (anexo II).
17.2.As impugnações deverão ser encaminhadas à Comissão Organizadora do Concurso, mediante envio de e-mail ao endereço concurso.docente@ufopa.edu.br, contendo

como anexo documento digitalizado/digital devidamente fundamentado e assinado por meio eletrônico.
17.2.1.A resposta à impugnação será exclusivamente por meio eletrônico ao requerente, no prazo indicado no cronograma (anexo II).
17.3.Será excluído do concurso o candidato que:
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b) for descortês com qualquer pessoa da equipe encarregada da realização do concurso;
c) for responsável por falsa identificação pessoal;
d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso público;
e) retirar-se do recinto de prova durante a sua realização, sem a devida autorização;
f) chegar ao local de prova após o horário marcado para o início de qualquer das etapas da prova;
g) não atender às determinações regulamentares deste edital;
h) for surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma, bem como se utilizando,

ilegalmente, de livros, notas, impressos ou de outros materiais proibidos neste edital.
17.4.O candidato aprovado e empossado assumirá o compromisso de ministrar aulas na área ou subárea de conhecimento do concurso, bem como de desenvolver atividades

de ensino, pesquisa, extensão e administração universitária, obedecendo às necessidades e ao interesse da Instituição.
17.5.O candidato aprovado e empossado assumirá o compromisso de ministrar aulas na área ou subárea de conhecimento do concurso, bem como de desenvolver atividades

de ensino, pesquisa, extensão e administração universitária, obedecendo às necessidades e ao interesse da Instituição.
17.5.1.No interesse da Instituição, o docente nomeado poderá ministrar aulas em área ou subárea de conhecimento afim, desde que possua a qualificação exigida.
17.5.2.O docente submetido ao regime de dedicação exclusiva (DE) ficará obrigado a prestar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em 2 (dois) turnos diários completos,

e estará impedido de exercer outra atividade remunerada pública ou privada, com as exceções previstas na Lei nº 12.772, de 2012.
17.5.3.A jornada de trabalho poderá ser distribuída nos períodos diurno e noturno, conforme as necessidades institucionais e o interesse público, de acordo com o calendário

acadêmico da Ufopa.
17.6.O candidato que vier a ser nomeado e empossado será submetido ao Regime Jurídico dos Servidores Civis da União, instituído pela Lei nº 8.112/1990 e alterações

subsequentes, permanecerá em sua unidade de lotação e ficará sujeito ao estágio probatório de 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão
objeto de avaliação, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.112/1990 e das normas institucionais.

17.7.O resultado final do concurso será homologado pela reitora da Ufopa, e a relação dos candidatos publicada no Diário Oficial da União, de acordo com a legislação
vigente, especialmente com o estabelecido no anexo II do Decreto nº 9.739, de 2019.

17.7.1.Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o anexo II do Decreto nº 9.739, de 2019, ainda que tenham atingido a nota mínima,
estarão automaticamente reprovados no concurso.

17.7.2.Nenhum dos candidatos empatados na última colocação de aprovados será considerado reprovado.
17.8.Os docentes nomeados deverão participar, até o encerramento do período do estágio probatório:
a) do Programa de Formação Inicial no Serviço Público, ofertado pela Instituição;
b) do Programa de Formação Continuada em Metodologia e Práticas de Ensino.
17.9.Os cursos dos programas a que se refere o subitem anterior deverão ser ofertados e realizados durante o período do estágio probatório e poderão constituir critério

para a avaliação de desempenho.
17.10.O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua homologação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por

igual período, a critério da Ufopa.
17.11.Os candidatos aprovados no concurso que não tenham obtido classificação dentro do número de vagas ofertadas neste edital terão assegurada apenas a expectativa

de direito à nomeação, respeitados a ordem de classificação, o prazo legal de validade do concurso e as autorizações de provimento.
17.12.Os casos omissos poderão ser objeto de requerimento formalizado mediante encaminhamento de e-mail ao endereço concurso.docente@ufopa.edu.br contendo como

anexo documento digitalizado/digital, devidamente fundamentado, discriminando a situação e, quando for o caso, anexando comprovação ou documentos necessários à Comissão
Organizadora do Concurso para análise e/ou envio às instâncias específicas.
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17.13.A Comissão Organizadora do Concurso se reserva o direito de não responder a questionamentos acerca de conteúdos, provas, requisitos ou sobre terceiros, por meio
de correio eletrônico (e-mail), telefone ou pessoalmente.

Os itens e subitens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto a fase do concurso a que se referirem não for realizada, situações
que serão publicadas no Diário Oficial da União e/ou na página do concurso.

ALDENIZE RUELA XAVIER
Reitora

ANEXO I - DA DISTRIBUIÇÃO DA VAGAS POR UNIDADE, ÁREA/SUBÁREA E TITULAÇÃO EXIG I DA

. Unidade Área do Concurso Nº de vagas Local de Prova Classe/
Denominação

Titulação Exigida Pontos de Prova

. Graduação em Direito ou Graduação em
História ou Graduação em Antropologia ou
Graduação em Ciências Sociais ou Graduação
em Sociologia, com Mestrado em Direito

1. Direitos Humanos: conceitos, perspectivas
históricas;

2. Direitos humanos e pós-colonialismo;
3. Etnogênese e mobilização indígena na
Amazônia;

. 1 Instituto de Formação
Interdisciplinar e Intercultural

- IFII

Direitos Especiais: Direitos
Humanos e Direitos Indígenas

01 Santarém-PA Assistente A, Nível 1 ou Mestrado em Sociologia ou Mestrado em
Ciências Sociais ou Mestrado em Ciências da
Sociedade ou Mestrado em Antropologia ou
Mestrado em Sociedade, Ambiente e

4. Proteção à cultura, ao território e aos
conhecimentos tradicionais dos povos indígenas;

5. Conflitos socioambientais e disputas
territoriais no Brasil e na Amazônia;

. Qualidade de Vida. 6. Concepções sobre desenvolvimento e o debate
sobre sustentabilidade na região amazônica;

7. A proteção jurídica dos indígenas no
Brasil: sistema atual e disputas;

. 8. Indígenas no Brasil: mobilizações e histórico de
resistência;

9. Etnoconhecimentos indígenas e as
políticas de educação e saúde;
10. O Marco temporal e o direito dos

. povos originários.

ANEXO II
CRONOGRAMA DO CONCURSO

. Data Horário/Local Descrição

. 27/09/2023 DOU Publicação do Edital

. 27 e 28/09/2023 E-mail Impugnação ao edital

. 29/09/2023 Página do concurso Resultado da impugnação ao edital

. 29/09/2023 Página do concurso Início do período de inscrição

. 29/09 a 08/10/2023 Até 23h59 Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição

. 29/09 a 29/10/2023 Até 23h59 Período para solicitação de condições especiais para realização das provas

. 11/10/2023 14h Resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição

. 12 e 13/10/2023 Até 23h59 Período de recurso contra o resultado da solicitação de isenção da taxa de inscrição

. 18/10/2023 Até 14h Divulgação do resultado de recursos da isenção da taxa de inscrição e dos recursos contra o resultado das solicitações de isenção da taxa de
inscrição

. 29/10/2023 Até 23h59 Término do período de inscrição

. 30/10/2023 Conforme horário bancário Data-limite para pagamento da taxa de inscrição

. 03/11/2023 Até 14h Divulgação Preliminar das inscrições homologadas e Publicação das Bancas Examinadoras

. 06 e 07/11/2023 Até 23h59 Período de apresentação de recursos contra a homologação dos inscritos e contra membro da Banca Examinadora

. 18/11/2023 14h Divulgação definitiva das inscrições homologadas e das Bancas Examinadoras

. 14h Liberação do cartão de inscrição

. 04/12/2023 (Segunda) 8h Prova Escrita: Instalação dos trabalhos com a presença de todos os candidatos

. 8h10 Sorteio do Ponto da prova Escrita

. 8h15 às 12h15 Realização da prova escrita

. 14h15 Leitura da Prova Escrita: Sorteio da ordem da leitura da prova escrita

. 14h20 Início da leitura da prova escrita

. 05/12/2023 (Terça) 8h (quadro de aviso) Divulgação do resultado preliminar da Prova Escrita e convocação dos candidatos habilitados para a Prova Didática para o Sorteio do Ponto

. 8h às 14h Período de recurso contra nota da prova escrita

. 14h às 20h Análise dos recursos contra nota preliminar da prova escrita

. 06/12/2023 (Quarta) 8h Divulgação dos resultados dos recursos contra o resultado preliminar da prova escrita

. Resultado Definitivo da Prova Escrita

. 08h15 Sorteio do ponto da prova didática

. 07/12/2023 (Quinta) 8h15 Entrega da apresentação e do plano de aula da prova didática de todos os candidatos e Sorteio da ordem de apresentação da prova didática.

. 8h20 Início da realização da prova didática

. 08/12/2023 (Sexta) 8h (quadro de aviso) Divulgação do resultado preliminar da Prova Didática

. 8h às 14h Período de recurso contra nota da prova didática

. Até 14h Convocação de candidatos para avaliação biopsicossocial (PcD) e heteroidentificação (negros) e publicação dos currículos dos membros da comissão de
heteroidentificação

. 14 às 20h Análise dos recursos contra o resultado preliminar da prova didática

. 09/12/2023 (Sábado) 8h Divulgação dos resultados dos recursos contra o resultado preliminar da prova didática

. 8h Resultado Definitivo da Prova Didática

. 8h às 12h Entrega dos documentos: Memorial e Projeto de Atuação Profissional e Curriculum lattes comprovado (Títulos).

. 14h às 18h Apresentação de Memorial e Projeto de Atuação Profissional em ordem alfabética

. 11/12/2023 8h Resultado de Memorial e de Títulos

. 08h às 14h Período de recurso de Memorial e de Julgamento de Título

. 14h às 20h Análise dos recursos Memorial e Julgamento de Título

. 12/12/2023 Até 14h Divulgação dos resultados de recursos contra o resultado preliminar de Memorial e de Títulos

. 20/12/2023 Até 14h Divulgação do Resultado Preliminar e início do período de recurso contra o resultado preliminar

. 05/01/2024 23h59min Término do prazo recurso contra o resultado preliminar do concurso

. Até 10/01/2024 Site Divulgação do resultado do concurso

. Até 12/01/2024 DOU Publicação da Homologação do concurso

ANEXO III
MODELO DE RECURSO EM FACE DO RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA
RECURSO CONTRA A DECISÃO PROFERIDA NO ÂMBITO DO CONCURSO REGIDO PELO EDITAL 10, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023, PROMOVIDO PELA UFOPA
ÁREA/SUBÁREA .....................................................................................................................................
Eu, ............................................................................................, documento de identidade nº ........................, CPF ................................, telefone: ( ) ...............................................,

e-mail: .........................................................................., inscrito(a) neste concurso, apresento recurso à Banca Examinadora contra decisão sobre a prova assinalada abaixo:
( ) Escrita ( ) Didática
Como gostaria de receber o parecer relativo ao recurso:
( ) por e-mail ( ) na Secretaria do Concurso
A decisão objeto deste recurso é (explicitar a decisão da qual se está recorrendo) .................................................................................................................
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: ...............................
Para fundamentar este recurso, encaminho anexos os seguintes documentos:
....................................................................................................................................................................................................................................................................................................
..............................., ...........de ............................ de 2023
(Cidade e data)
..............................................................................................................................
(Assinatura do candidato)
RECEBIDO em ........./........./2023, às ..........h.......min, por......................................................................
(Data e hora do recebimento e assinatura do servidor que receber o recurso)
ANEXO IV
AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA

. Critérios Especificações Pontuação

. Estruturação coerente e desenvoltura do texto Redação, clareza, objetividade, sequência dos conteúdos, parágrafos. 0,00 a 2,50

. Domínio do assunto Precisão e domínio dos conteúdos, nível de relevância, profundidade e abrangência. 0,00 a 6,00

. Clareza e precisão de linguagem Utilização da norma gramatical padrão e precisão de linguagem. 0,00 a 1,50

ANEXO V
AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

. Critérios Especificações Pontuação

. Plano de aula Clareza na redação do plano e aplicação correta das regras de ortografia, formatação, inclusão da bibliografia adequada, pertinente e atualizada.
Relação entre os objetivos propostos e o tema sorteado.

0,00 a 1,50
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. Coerência entre objetivos, conteúdos, procedimentos didáticos, recursos e avaliação, propostos no plano.

. Aspectos didático-metodológicos Relaciona o tema da aula com a área do concurso e explicita as suas escolhas teórico-metodológicas.
Utiliza de forma adequada recursos didáticos propostos no plano de aula, demonstrando habilidade no uso dos recursos
escolhidos.

0,00 a 2,00

. Apresentação Demonstra preparação e segurança em relação aos conteúdos da aula, de forma a expô-los com clareza e profundidade.
Utiliza a linguagem de forma correta, adequada e clara.

0,00 a 5,00

. Utiliza de maneira correta a terminologia e os conceitos da área.
Desenvolve a aula no tempo previsto.
Aborda o tema de modo a atingir os objetivos propostos no plano.

. Arguição O candidato contempla, nas respostas, os pontos levantados nas questões, demonstrando conhecimento aprofundado sobre o tema sorteado.
O candidato argumenta e defende suas ideias com coerência.

0,00 a 1,50

ANEXO VI
AVALIAÇÃO DO MEMORIAL E PROJETO DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL

. Avaliação do Memorial e Projeto de Atuação Profissional

. Memorial e Projeto de Atuação Profissional Pontuação

. A redação observa os requisitos da linguagem acadêmica: objetividade, clareza e precisão e obedece às normas da ABNT quanto às citações, às notas de rodapé e à organização bibliográfica.
Memorial (0,00 a 2,00)

0,00 a 6,00

. O texto configura-se como um relato histórico e reflexivo acerca dos eventos que constituíram a trajetória acadêmico-profissional do candidato, fornecendo uma informação completa e precisa do itinerário
percorrido e sua articulação com a área do concurso no qual o candidato está inscrito.

Descreve e estabelece relação entre as diferentes etapas de formação e de sua atuação profissional.
Situa os fatos e acontecimentos no contexto histórico-cultural mais amplo em que se inscrevem.
. Articula a trajetória descrita para justificar a sua possível atuação em ensino, pesquisa e extensão na Instituição.
Projeto de Atuação Profissional (0,00 a 4,00)
Articula o projeto de atuação profissional e a trajetória acadêmico-profissional com a área de conhecimento objeto do concurso e com a expectativa de atuação
profissional.
. Prevê a participação nas atividades de ensino, pesquisa e extensão e em atividades de administração acadêmica para inserção no contexto institucional.
Articula as propostas feitas aos projetos institucionais da Ufopa e/ou da unidade acadêmica à qual se candidata.
Apresenta novos enfoques, contribuindo para a consolidação e o desenvolvimento da área.
Demonstra coerência na proposição de objetivos e metodologia para execução do projeto.
Seleciona adequadamente e com pertinência as referências teóricas.
. Apresentação e defesa do Memorial e Projeto de Atuação Profissional Pontuação
. Demonstra ter capacidade para análise dos eventos que marcaram sua trajetória acadêmico-profissional.
Explicita a importância de sua formação para a atuação profissional.
Esclarece os posicionamentos teóricos ou práticos assumidos em cada etapa de sua formação/atuação.
Demonstra a coerência entre as atividades desenvolvidas ao longo da trajetória acadêmica e a disciplina/área do concurso.
Justifica, de forma adequada e fundamentada, as continuidades e inflexões em sua trajetória acadêmico-profissional.

0,00 a 2,00

. Arguição do Memorial e Projeto de Atuação Profissional Pontuação

. Apresenta objetividade, clareza, precisão e correção no uso da língua.
Apresenta correção e coerência na maneira de argumentar e defender as suas ideias.
Demonstra habilidade na elaboração de respostas a questionamentos.
Responde convenientemente às perguntas dos examinadores, demonstrando segurança e conhecimento no uso de termos e conceitos.

0,00 a 2,00

ANEXO VII
PONTUAÇÃO DE TÍTULOS
Nome do candidato: ___________________________________________________________
CPF: _____________________ RG __________________
Área/Subárea: _______________________________________________________________

. GRUPOS DE ATIVIDADES P O N T U AÇ ÃO Preenchimento pelo candidato

. 1 FORMAÇÃO ACADÊMICA [Computar apenas a maior titulação (especialização, mestrado ou doutorado) + pós-doutorado] Limitado a 120 pontos

. 1.1 Pós-doutorado com duração mínima de 6 (seis) meses. 20

. 1.2 Título de Doutor na área do concurso. 100

. 1.3 Título de Doutor em área correlata. 80

. 1.4 Título de Mestre na área do concurso. 60

. 1.5 Título de Mestre em área correlata. 40

. 1.6 Título de Especialista na área do concurso. 20

. 1.7 Título de Especialista em área correlata. 10

. 2 PRODUÇÃO CIENTÍFICA, ARTÍSTICA, TÉCNICA E CULTURAL [Computar produção apenas dos últimos 5 anos] Limitado a 250 pontos

. 2.1 Produção científica

. 2.1.1 Publicação de livro com corpo editorial. 20/Livro

. 2.1.2 Publicação de capítulo de livro com corpo editorial. 10/Capítulo

. 2.1.3 Artigo em periódico com classificação Qualis (Capes) na área do concurso - A1 e A2. 20/Artigo

. 2.1.4 Artigo em periódico com classificação Qualis (Capes) na área do concurso - A3, A4 e B1. 15/Artigo

. 2.1.5 Artigo em periódico com classificação Qualis (Capes) na área do concurso - B2, B3 e B4. 10/Artigo

. 2.1.6 Artigo em periódico com classificação Qualis (Capes) na área do concurso - C. 5/Artigo

. 2.1.7 Artigo em periódico com qualquer classificação Qualis (Capes) fora da área do concurso. 5/Artigo

. 2.1.8 Participação no corpo editorial de periódicos classificados no Qualis da Capes - A. 5/Participação

. 2.1.9 Participação no corpo editorial de periódicos classificados no Qualis da Capes - B. 3/Participação

. 2.1.10 Participação no corpo editorial de periódicos classificados no Qualis da Capes - C. 2/Participação

. 2.1.11 Trabalho completo em anais de congresso internacional. 8/Trabalho

. 2.1.12 Trabalho completo em anais de congresso nacional. 4/Trabalho

. 2.1.13 Trabalho completo publicado em anais de evento regional/estadual. 2/Trabalho

. 2.1.14 Resumo expandido de trabalho publicado em evento internacional. 5/Resumo

. 2.1.15 Resumo expandido de trabalho publicado em evento nacional. 3/Resumo

. 2.1.16 Resumo expandido de trabalho publicado em evento regional/local. 1/Resumo

. 2.1.17 Resumo de trabalho publicado em evento internacional. 4/Resumo

. 2.1.18 Resumo de trabalho publicado em evento nacional. 2/Resumo

. 2.1.19 Resumo de trabalho publicado em evento regional/local. 0,5/Resumo

. 2.1.20 Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação internacional. 4/Artigo

. 2.1.21 Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação nacional. 3/Artigo

. 2.1.22 Artigos, resenhas em jornais e revistas de circulação regional/local. 2/Artigo

. 2.1.23 Palestras, conferências, mesas-redondas, seminários e cursos ministrados em congressos e encontros internacionais como expositor ou debatedor, na área
do concurso.

1 0 / Ev e n t o

. 2.1.24 Palestras, conferências, mesas-redondas, seminários e cursos ministrados em congressos e encontros nacionais como expositor ou debatedor na área do
concurso.

5 / Ev e n t o

. 2.1.25 Palestras, conferências, mesas-redondas, seminários e cursos ministrados em congressos e encontros regionais/locais como expositor ou debatedor na área
do concurso.

2 / Ev e n t o

. 2.1.26 Premiação de trabalho em eventos científicos internacionais. 10/Ano

. 2.1.27 Premiação de trabalho em eventos científicos nacionais. 8/Ano

. 2.1.28 Premiação de trabalho em eventos científicos locais. 5/Ano

. 2.2 Projetos de pesquisa

. 2.2.1 Coordenação de projetos de pesquisa aprovados por órgão de fomento. 15/Projeto

. 2.2.2 Participação em projetos de pesquisa aprovados por órgão de fomento. 5/Projeto

. 2.2.3 Coordenação de projetos de pesquisa aprovados na Instituição, sem fomento. 4/Projeto

. 2.2.4 Participação em projetos de pesquisa aprovados na Instituição, sem fomento. 1/Projeto

. 2.3 Produção artística na área do concurso

. 2.3.1 Produção de filme de longa duração. 20/Unidade

. 2.3.2 Produção de filme de curta duração. 15/Unidade

. 2.3.3 Direção de filme de curta duração. 10/Unidade

. 2.3.4 Direção de filme de longa duração. 15/Unidade

. 2.3.5 Sonoplastia de audiovisual. 3/Unidade

. 2.3.6 Interpretação audiovisual. 3/Unidade

. 2.3.7 Composição de música gravada. 6/Unidade

. 2.3.8 Participação em exposição artística. 3/Unidade

. 2.3.9 Recital em evento internacional: solista, regente ou câmara. 10/Recital

. 2.3.10 Recital em evento nacional: solista, regente ou câmara. 8/Recital

. 2.3.11 Recital em evento local: solista, regente ou câmara. 6/Recital

. 2.3.12 Recital em evento internacional: participação como integrante de grandes grupos. 8/Recital

. 2.3.13 Recital em evento nacional: participação como integrante de grandes grupos. 6/Recital

. 2.3.14 Recital em evento local: participação como integrante de grandes grupos. 4/Recital
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. 2.3.15 Participação em espetáculo de dança. 2/Ano

. 2.3.16 Participação em peça teatral. 2/Ano

. 2.3.17 Direção de peça teatral. 8/Ano

. 2.3.18 Produção de cenário de peça teatral. 4/Ano

. 2.3.19 Produção de fantoche. 1/Ano

. 2.3.20 Produção de figurinos e adereços de peça teatral, dança e fantoche. 3/Ano

. 2.3.21 Produção de coreografia e dança. 6/Ano

. 2.3.22 Produção de operações e processamentos de imagens. 4/Ano

. 2.3.23 Programação gráfica de marcas e produtos. 4/Ano

. 2.3.24 Produção de vinheta gráfica. 4/Ano

. 2.3.25 Produção de projeto gráfico de websites implementados. 4/Ano

. 2.3.26 Restauração de obras de arte efetivamente desenvolvidas e concluídas. 4/Ano

. 2.4 Produção técnica ou tecnológica

. 2.4.1 Patente internacional. 50/ patente

. 2.4.2 Patente nacional. 30/patente

. 2.4.3 Confecção de aerofotogramas, mapas e maquetes com comprovante de registro. 6/Unidade

. 2.4.4 Construção de protótipos, equipamentos e instrumentos. 5/Unidade

. 2.4.5 Comprovante de registro de software/vídeo. 5/Unidade

. 2.4.6 Construção de sites didáticos com comprovação. 4/Unidade

. 2.4.7 Elaboração de cartilhas/apostilas (máx. de 2 anos) aprovadas na Instituição. 3/Unidade

. 2.4.8 Elaboração de banco de dados divulgados/catalogados/publicados. 4/Unidade

. 2.5 Produção em atividades de extensão

. 2.5.1 Coordenação de projetos de extensão aprovados por órgão de fomento. 15/Projeto

. 2.5.2 Participação em projetos de extensão aprovados por órgão de fomento. 5/Projeto

. 2.5.3 Coordenação de projetos de extensão aprovados na Instituição, sem fomento. 4/Projeto

. 2.5.4 Participação em projetos de extensão aprovados na Instituição, sem fomento. 1/Projeto

. 2.5.5 Assessoria/consultoria formalmente registrada na Instituição. 5/Assessoria ou Consultoria

. 2.6 Organização de eventos

. 2.6.1 Coordenação de eventos científicos internacionais. 12/Ano

. 2.6.2 Coordenação de eventos científicos nacionais. 10/Ano

. 2.6.3 Coordenação de eventos científicos locais. 5/Ano

. 2.6.4 Membro de comissão organizadora de evento científico internacional. 7/Ano

. 2.6.5 Membro de comissão organizadora de evento científico nacional. 5/Ano

. 2.6.6 Membro de comissão organizadora de evento científico local. 2/Ano

. 3 ATIVIDADES DIDÁTICAS (Sem limite de tempo) Limitado a 250 pontos

. 3.1 Exercício do magistério em nível superior ou pós-graduação em instituição de ensino superior devidamente autorizada ou reconhecida:

. 3.1.1 Nível superior na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas. 0.07/Hora aula

. 3.1.2 Pós-graduação na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas. 0.1/Hora aula

. 3.1.3 Nível superior em outras áreas do conhecimento. 0.04/Hora aula

. 3.1.4 Pós-graduação em outras áreas do conhecimento. 0.08/Hora aula

. 3.2 Exercício do magistério no ensino fundamental, médio ou profissionalizante. 10/Ano

. 3.3 Orientação/coorientação (concluída) de aluno de doutorado

. 3.3.1 Orientação de doutorado concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 5 orientações). 20/trabalho

. 3.3.2 Coorientação de doutorado concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 5 coorientações). 15/trabalho

. 3.4 Orientação/coorientação (concluída) de aluno de mestrado.

. 3.4.1 Orientação de mestrado concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 5 orientações). 15/trabalho

. 3.4.2 Coorientação de mestrado concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 5 coorientações). 10/trabalho

. 3.5 Orientação/coorientação (concluída) de aluno de especialização.

. 3.5.1 Orientação de especialização concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 5 orientações). 2/trabalho

. 3.5.2 Coorientação de especialização concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 5 coorientações). 1/trabalho

. 3.6 Orientação/coorientação (concluída) de trabalho de conclusão de curso na graduação.

. 3.6.1 Orientação de TCC de graduação concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 10 orientações). 2/trabalho

. 3.6.2 Coorientação de TCC de graduação concluída na área de conhecimento objeto do concurso ou em áreas correlatas (máximo de 10 coorientações). 1/trabalho

. 3.7 Orientação concluída de iniciação científica (máximo de 10 orientações). 2/trabalho

. 4 ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS Limitado a 60 pontos

. 4.1 Exercício de cargo, função ou atividade profissional na área do concurso, sendo inaceitável a simples inscrição em órgão de classe, uma vez que esta constitui
condição para exercício profissional.

5/Ano

. 4.2 Títulos na área do concurso, conferidos por entidades públicas ou privadas (limitado a 30 pontos). 10/Títulos

. 4.3 Filiação a entidades científicas de qualquer origem, que importem reconhecimento da capacidade profissional do candidato na área do concurso. 5/Ano

. 4.4 Outros títulos conferidos ao candidato que demonstrem sua atuação profissional em outras áreas e na comunidade a que pertence. 4/Unidade

. 4.5 Cargos de direção ou funções gratificadas. 7/Ano

. 4.6 Vice-coordenação de unidades ou subunidades acadêmicas. 4/Ano

. 4.7 Chefia/coordenação de setores reconhecidos e registrados pela unidade acadêmica. 3/Ano

. 4.8 Coordenação de projeto de ensino de caráter interinstitucional, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Instituição). 5/Projeto/Ano

. 4.9 Coordenação de projeto de ensino que envolva mais de uma unidade acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela
Instituição).

4/Projeto/Ano

. 4.10 Coordenação de projeto de ensino da unidade acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela unidade acadêmica). 3/Projeto/Ano

. 4.11 Coordenação de curso lato sensu. 5/Curso/Ano

. 4.12 Coordenação de curso stricto sensu. 10/Curso/Ano

. 4.13 Participação em projeto de ensino de caráter interinstitucional, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Instituição). 4/Projeto/Ano

. 4.14 Participação em projeto de ensino entre unidades acadêmicas, efetivamente em desenvolvimento ou concluído no ano (aprovado pela Instituição). 2/Projeto/Ano

. 4.15 Participação em projeto de ensino da unidade acadêmica, efetivamente em desenvolvimento ou concluído (aprovado pela unidade acadêmica). 2/Projeto/Ano

. 4.16 Membro de colegiado deliberativo de unidade acadêmica. 2/Ano

. 4.17 Representação em conselho superior da Universidade. 4/Ano

. 4.18 Coordenação/presidência de comissões institucionais indicada pelo reitor ou por dirigente máximo da Instituição. 5/Comissão

. 4.19 Membro de comissões institucionais indicado pelo reitor ou por dirigente máximo da Instituição. 4/Comissão

. 4.20 Presidência de comissão de inquérito indicada pelo reitor ou por dirigente máximo da Instituição. 3/Comissão

. 4.21 Membro de comissão de inquérito indicado pelo reitor ou por dirigente máximo da Instituição. 2/Comissão

. 4.22 Coordenação/presidência de comissões permanentes institucionais indicada pelo reitor ou eleitas por seus pares. 8/Comissão/Ano

. 4.23 Membro de comissões permanentes institucionais indicado pelo reitor ou eleito por seus pares. 7/Comissões/ano

. 4.24 Coordenação/presidência de comissões institucionais indicada pelos dirigentes de unidades acadêmicas (máximo de 3 por ano). 3/Comissão

. 4.25 Membro de comissões institucionais indicado pelos dirigentes de unidades acadêmicas (máximo de 3 por ano). 2/Comissão

. 4.26 Coordenação de organismos/comissões institucionais em nível nacional. 5/Comissão

. 4.27 Participação em organismos/comissões institucionais em nível nacional. 3/Comissão

. 4.28 Membro de comitê especial/Capes e CNPq. 6/Ano

. 4.29 Consultoria científica ad hoc para instituições governamentais, projetos, artigos científicos (máximo de 3 por ano). 2/Consultoria

ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO INDÍGENA
Eu, (nome do candidato)_____________________________________, CPF____________________, filho(a) de (mãe)____________________________ e

(pai)_________________________________, DECLARO, para os devidos fins e direitos, que pertenço ao Povo Indígena______________________ da
Aldeia/Comunidade__________________________, localizada no município de____________________, estado do__________________, e assumo estar ciente de que se for constadada
fraude/ma-fé desta declaração de autorreconhecimento serei eliminado do certame, caso o certame ainda esteja em andamento, ou será anulada minha admissão ao serviço ou emprego
público, caso já tenha sido nomeada, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

________________________,___de__________2023.
(cidade-UF) (dia) (mês)
________________________________________________
Assinatura a próprio punho do candidato
Declarar informações falsas é crime previsto em Lei, conforme o artigo 299, do Código Penal, abaixo transcrito:
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita,

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO
As lideranças comunitárias abaixo identificadas do Povo Indígena____________________________(nome do povo indígena), DECLARAM

que___________________________(nome completo), cadastrado(a) no CPF sob o número_________________________(onze dígitos), é indígena pertencente ao Povo
________________________(nome do Povo indígena ao qual pertence), localizada no município___________________________, estado de__________________.

Por ser expressão da verdade, firmamos e datamos a presente declaração.
________________________ - ________, _________de______________2023.
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Local e data (Informar a Cidade, a UF e o dia, mês e ano da emissão)

. LIDERANC–A INDÍGENA 1

. Nome completo:

. CPF: RG:

. Assinatura:

. LIDERANC–A INDÍGENA 2

. Nome completo:

. CPF: RG:

. Assinatura:

. A S S O C I AÇ ÃO / CO N S E L H O / F E D E R AÇ ÃO

. Representante legal:

. CNPJ: RG:

. Assinatura:

Declarar informações falsas é crime previsto em Lei, conforme o artigo 299, do Código Penal, abaixo transcrito:

Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita,

com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e

reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

EDITAL Nº 9, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 - CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 20 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial
da União nº 75-A, Seção 2 - Edição Extra, pág. 1, em 20 de abril de 2022, e considerando o disposto no Decreto nº 9.739, de 28/3/2019, publicado no Diário Oficial da União de
29/3/2019; na Instrução Normativa nº 2, de 27/8/2019, publicada no Diário Oficial da União de 30/8/2019; na Lei nº 13.872, de 17/9/2019, publicada no Diário Oficial da União de
18/9/2019; no Decreto nº 7.485, de 18/5/2011, publicado no Diário Oficial da União de 19/5/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, de 29/5/2014, publicado no Diário Oficial da União
de 30/5/2014; no Decreto nº 3.298/1999, publicado no Diário Oficial da União de 21/12/1999; no Decreto nº 9.508, de 24/9/2018, publicado no Diário Oficial da União de 25/9/2018;
na Lei nº 12.990, de 9/6/2014, publicada no Diário Oficial da União de 10/6/2014; na Instrução Normativa MGI nº 23, de 25/7/2023, publicada no Diário Oficial da União de 28/7/2018;
e na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2012, torna público o concurso para provimento de cargos de Professor da Carreira do Magistério
Superior, para o quadro permanente desta Universidade, sob o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, Autarquias e das Fundações Públicas Federais, em
conformidade com a Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme as normas abaixo especificadas.

1 DO CONCURSO
1.1 O concurso público para o cargo de Professor do Magistério Superior da Universidade Federal do Oeste do Pará será regido por este edital e conduzido pela Comissão

Organizadora do Concurso da Ufopa.
1.2 O concurso público destina-se ao preenchimento de 16 (dezesseis) vagas para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior, em regime de 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão.
1.3 As provas deste concurso serão realizadas nos campi de Santarém, Juruti, Monte Alegre e Oriximiná, conforme a distribuição das vagas constante do anexo I deste

edital.
1.4 A avaliação biopsicossocial para pessoas com deficiência e o procedimento de heteroidentificação para pessoas que se autodeclararem negras ocorrerão na cidade de

Santarém/PA .
1.5 O concurso para o cargo de Professor do Magistério Superior compreenderá, nos termos da legislação vigente, as seguintes fases:
1.5.1 Prova Escrita, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter eliminatório e peso 3,0 (três), de acordo com o item 12;
1.5.2 Prova Didática, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter eliminatório e peso 4,0 (quatro), de acordo com item 13;
1.5.3 Prova de Memorial e Projeto de Atuação Profissional, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter classificatório e peso 2 (dois), de acordo com o item 14;
1.5.4 Julgamento de Títulos, valendo 10,0 (dez) pontos, de caráter classificatório e peso 1,0 (um), de acordo com o item 15.
1.6 As referências bibliográficas para cada área do concurso estarão disponíveis no site: www.ufopa.edu.br/concursos, a partir publicação deste edital.
2 DAS VAGAS
2.1 A distribuição das vagas por campus, área/subárea, titulação exigida, vagas reservadas para pessoa com deficiência (PcD) e candidatos negros consta do anexo I deste edital,

sendo que, das 16 (dezesseis) vagas, 3 (três) são reservadas a candidatos que se autodeclararem negros (preto ou pardo) e 2 (duas) reservadas a pessoas com deficiência (PcD).
2.2 Considerando que todas as vagas ofertadas neste certame destinam-se a cargo único, qual seja o de Professor do Magistério Superior, foi realizado sorteio entre todas

as vagas do anexo I, em reunião convocada para essa finalidade, entre a Comissão Organizadora do Concurso Público e as unidades demandantes, no dia 18/09/2023, para a definição
da reserva de vagas tanto para pessoas com deficiência quanto para candidatos que se autodeclararem negros, sendo estas vagas reservadas prioritariamente para este fim.

2.3 As vagas reservadas não são exclusivas, podendo se inscrever nelas qualquer candidato; contudo, deve-se atentar que, para as vagas reservadas, terão prioridade de
nomeação os candidatos aprovados na condição de pessoa negra e/ou pessoa com deficiência.

2.4 Os candidatos poderão optar por se inscrever na condição de pessoa negra ou pessoa com deficiência, mesmo para as vagas não reservadas, hipótese em que também
serão convocados para comparecer, respectivamente, para procedimento de heteroidentificação e avaliação biopsicossocial, de forma que, caso haja o surgimento de vagas durante a
validade do concurso, tal condição será considerada para fins de chamamento alternado e proporcional com a lista de ampla concorrência.

3 DO CARGO E DA REMUNERAÇÃO
Cargo: Professor do Magistério Superior –Criado por meio da Lei nº 7.596, de 10/4/1987, estruturada pela Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no Diário Oficial da União

de 31/12/2012, e suas alterações.
Descrição das atividades: aquelas relacionadas ao ensino, à pesquisa e à extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência

na própria Instituição, além de outras previstas em legislação específica.
A estrutura remuneratória do Plano de Carreira e Cargos do Magistério Federal é composta por vencimento básico e retribuição por titulação, conforme tabela a seguir:

. Classe Denominação Nível Regime de trabalho Titulação Vencimento básico Retribuição por titulação Total bruto

. A Assistente - A 1 40 horas DE* Mestrado R$ 4.875,18 R$ 2.437,59 R$ 7.312,77

. Adjunto - A 1 40 horas DE* Doutorado R$ 4.875,18 R$ 5.606,46 R$ 10.481,64

* DE: Dedicação Exclusiva.
3.4 Poderão ser acrescidos aos valores constantes na tabela acima, mediante solicitação do servidor, auxílio alimentação no valor de R$ 658,00 (seiscentos e cinquenta e oito

reais); auxílio creche e pré-escolar no valor de R$ 321,00 (trezentos e vinte e um reais) para dependentes com idade inferior a 6 anos; e vale-transporte, conforme requisitos da legislação
vigente.

4 DAS INSCRIÇÕES
As inscrições devem ser realizadas no período de 29/9/2023 a 29/10/2023, conforme cronograma do concurso, somente via Internet, no endereço eletrônico

http://www.ufopa.edu.br/concursos, observado o horário de Santarém/PA.
O candidato deverá realizar seu cadastro e, em seguida, a sua inscrição, obedecendo rigorosamente a todas as instruções ali contidas. Uma vez realizada a inscrição, será

emitida a Guia de Recolhimento da União (GRU), em forma de arquivo eletrônico, que deverá ser paga até o primeiro dia útil após o término das inscrições, exclusivamente por meio
do Banco do Brasil S.A.

O candidato poderá inscrever-se para qualquer área/subárea disposta no anexo I, devendo estar ciente do requisito mínimo de formação, que deverá comprovar no momento
da posse, caso seja aprovado, classificado e nomeado.

Na hipótese de o candidato inscrever-se em mais de uma área/subárea ou realizar mais de uma inscrição, será considerada a última inscrição registrada no sistema de inscrição
do concurso e paga conforme o subitem 4.2.

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital. Serão de responsabilidade exclusiva do candidato os dados
cadastrais informados no ato da inscrição, os quais o candidato declara serem verdadeiros, sob pena de cancelamento da inscrição.

Os valores da taxa de inscrição serão os seguintes, conforme o caso:
4.6.1 Vagas para Adjunto (título de Doutor): R$ 150,00;
4.6.2 Vagas para Assistente (título de Mestre): R$ 130,00.
As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a compensação bancária do pagamento ou do deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição e envio.
É de inteira responsabilidade do candidato verificar e confirmar se seu pagamento foi efetivado e se sua inscrição foi homologada.
Caberá recurso contra a inscrição não homologada, nos termos do subitem 9.1.2, apresentando o comprovante de pagamento da GRU, não sendo aceito como comprovante

documento de agendamento de pagamento.
O cartão de inscrição estará disponível para impressão a partir da publicação da homologação das inscrições.
A Ufopa se exime de qualquer responsabilidade sobre as inscrições não recebidas por motivo de falha técnica de computador, falha de comunicação, congestionamento das

linhas de comunicação, bem como de outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
O valor relativo à inscrição não será devolvido, salvo em caso de cancelamento do concurso público, exclusão da vaga ofertada ou em razão de fato atribuível exclusivamente

à administração pública.
É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outros concursos ou para outro cargo ou vaga.
A inscrição será indeferida quando:
a) realizada intempestivamente;
b) não houver o pagamento da taxa de inscrição no prazo indicado.
5 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 A isenção da taxa de inscrição, nos termos da legislação vigente, poderá ser concedida ao candidato mediante solicitação no ato da inscrição e no prazo previsto neste

edital, conforme cronograma constante do anexo II, nas seguintes condições:
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; e for membro de família

de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007 e da Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018; ou

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

